
LEI Nº 7602, DE 25 DE MARÇO DE 2026. Dispõe sobre a denominação da Rua (04, localizada no
ESTADO DE SÃO PAULO Residencial Santa Joana, no Município de Sumaré, como

Rua Valter José Tanner. -

Autor: VereadorValdir de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua Valter José Tanner a Rua 04, localizada no

Residencial Santa Joana, neste Município.

Parágrafo único: A Rua 4, trechos 1 e 2 do loteamento denominado Residencial
Santa Joana, com início na Rua Geoseppe Campiche e término na Rua Antônio Fávero passa a ser
denominada de Rua Valter José Tanner.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de março de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e $$ da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 25 de março de 2026, no Diário Oficial do Município. PMS nº 8.737/2026. 
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